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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS”,
ESTADO DE SÃO PAULO 

LIDE

Erva

PROJETO DE LEI Nº (7 12021

      

se à (s) Comissão (des):
iça e Redação

Finanças e Orçamento   as e Serviços Públicos=. ,3 SCCuitura, Denominação e Social
c Colendo Plenário: sc HS. Ea

no Pprahána Duartede Lima
Presidente

Câmara Municipal deValinhos

. Encaminho para a devida apreciação desta Colenda Casa de Leis o

(4| incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a inclusão de álcool gel na lista de
produtos da cesta básica distribuída para famílias carentes pela Prefeitura
Municipal e dá outras providências”.

“(OJETODELEI

,
Justificativa:P,

Encaminho para a devida apreciação desta Colenda Casa de Leis o

incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a inclusão de álcool gel na lista de produtos
da cesta básica distribuida para famílias carentes pela Prefeitura Municipal e dá

outras providências”.

Referida propositura vem de encontro à necessidade de neste momento
de pandemia ajudar àqueles que mais precisam a ter condições mínimas de se
prevenir contra os vírus.

Infelizmente muitas pessoas não possuem condições financeiras para
adquirir o produto, e com a pandemia do Coronavirus a utilização do áicool em gel,
caso a pessoa não consiga realizar a higienização com água e sabão, é de
primordial importância para prevenir a contaminação e a proliferação do vírus.

Ante o exposto por entender necessário e de relevante importância,
solicita-se aos Nobres Vereadores desta Ilustre Casa de Leis, a aprovação deste

projeto.

Valinhos, aos 19 de março de 2021.

HéGS,
Vereador 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS,
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 12021

Ementa: “Dispõe sobre a inclusão de
álcool gel na lista de produtos da cesta
básica distribuída para famílias carentes”.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município de Valinhos,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso Ill, da Lei

Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica acrescido o álcool gel no rol de produtos constantes de todas
as cestas básicas distribuidas mensalmente para famílias de baixa renda.

Parágrafo único: Consideram-se para os efeitos desta Lei, o álcool etílico
hidratado 70º INPM como o álcool gel, na quantidade minima de 400g ou superior.

Art. 2º. A inclusão do álcool em gel na lista de produtos da cesta básica
para famílias carentes, deverá ser obrigatório sempre que decretada situação de
emergência, motivada por pandemias como no caso do coronavirus (Covid-19),
H1N1 e outras doenças que possam se manifestar colocando em perigo a saúde
dos munícipes

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

LUCIMARAGODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal 
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RESP. é é <

À Comissão de Justiça e Redação,
conforme despacho do Senhor
Presidente em Sessão do dia
23 de março de 2021. 
Analista Tétnic fes
Departamento hegislativo e de Expediente

24/março/2021 
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    CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer Jurídico nº 131/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 69/2021 — Autoria do vereador Henrique Conti — Dispõe
sobre a inclusão de álcool gel na lista de produtos da cesta básica distribuída para
famílias carentes pela Prefeitura Municipal e dá outras providências.

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. Vereador SidmarRodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“Dispõe sobre a inclusão de álcool gel na lista de produtos da cesta básica distribuida

parafamílias carentes pela Prefeitura Municipal e dá outras providências”.

Consta da justificativa do projeto:

(...)

Referida propositura vem de encontro à necessidade de neste

momento de pandemia ajudar âqueles que mais precisam a ter
condições mínimas de se prevenircontra os vírus.

Infelizmente muitas pessoas não possuem condições financeiras
para adquirir o produto, e com a pandemia do Coronavirus a

utilização do álcool! em gel, caso a pessoa não consiga realizara

higienização com água e sabão, é de primordial importância
para prevenira contaminação e a proliferaçãodo vírus.

(...)

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissõese/ou nobres vereadores.

do 
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Nesse sentido é o entendimento do SupremoTribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão,

na prática do ato administrativo, que se constitui na execução

ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto

envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que

poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.”

(Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito Federal - Relator:

Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Considerando-seo aspecto constitucional, legal ou jurídico, passa-se

a análise técnica do projeto.

A proposta em exame, no que tange à matéria, afigura-se revestida

de constitucionalidade, pois por força da Constituição os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que

couber (art. 30, le Il, da CRFB).

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia,

legislar sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo

como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais

e garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe

privativamente,entre outras, as seguintes atribuições:

LJ

Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas

as determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a

legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle
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ESTADO DE SÃO PAULO

     
externo, a administração direta ou indireta, as fundações e as

empresas em que o Município detenha a maioria do capital

social com direito a voto, especialmente:

!- legislar sobre assuntos de interesse local;

[£.]

Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é

interesse privativo da localidade; não é interesse único dos

municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade,
essa unicidade, bem reduzidoficaria o âmbito da Administração

local, aniguilando-se a autonomia de que faz praça a

Constituição. Mesmo porque não há interesse municipal que

não o seja reflexamente da União e do Estado-membro, como,

também, não há interesse regional ou nacional que não ressoe

nos Municípios, como partes integrantes da Federação

brasileira. O que define e caracterizao 'interesse local”, inscrito

como dogma constitucional, é a predominância do interesse

do Município sobre o do Estado ou da União”. (gn)

(in Direito Municipal Brasileiro, 6º ed. atualizada por Izabel

Camargo Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993,

Malheiros, p. 98)

No que tange à competência para legislar sobre defesa da saúde a

Constituição Federal estabelece:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:

(...)

XI! - previdência social, proteção e defesa da saúde;

(...) fo 
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Assim, temos que o projeto em apreço versa sobre a proteção e a

defesa da saúde, que constituem temas afetos à competência concorrente entre

União, Estados e Distrito Federal (art. 24, XII, da Constituição Federal).

Entretanto, como dito os Municípios detém atribuição para

“suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, II,

da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza! assevera: “Observar ainda que tal competência se

aplica, também, às matérias do art. 24, suplementando as normas gerais e específicas,

juntamente com as outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela

localidade”.

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência

concorrente e que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput

do art. 24, a eles é dada a atribuição de legislar suplementando a legislação federal e

estadual naquilo que for de interesse local.

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece a competência

dos entes federativos para cuidar da saúde pública:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios:

(..)

!- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia

das pessoasportadorasde deficiência;”

Por seu turno a Lei Orgânica do Município segue os mandamentos

constitucionais:

“Art. 6º Compete ao Município, em comum com a União e o

estado, entre outras, as seguintes atribuições: 
LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado.20º edição. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016. 

 

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br 



 
CMN. 3 3Proc. Nº [Do!
Fis. é

E.Res

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO

  
(...)

!t- cuidar da saúde, higiene e assistência pública e dar proteção

às pessoasportadorasde deficiência;”

Aliás, acerca do tema a Suprema Corte manifestou-se na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 6341 ressaltando a competência dos entes federados para

legislar e adotar medidas sanitárias de combate à epidemia internacional, conforme

consta da ementa:

EMENTA: REFERENDOEM MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA

DA INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL.

DIREITO À SAÚDE, EMERGÊNCIA SANITÁRIA INTERNACIONAL.

LEI 13.979 DE 2020. COMPETÊNCIA DOS ENTES FEDERADOS

PARA LEGISLAR E ADOTAR MEDIDAS SANITÁRIAS DE

COMBATE À EPIDEMIA INTERNACIONAL. HIERARQUIA DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. COMPETÊNCIA COMUM. MEDIDA

CAUTELAR PARCIALMENTEDEFERIDA.

 
1. A emergência internacional, reconhecida pela Organização

Mundial da Saúde, não implica nem muito menos autoriza a

outorga de discricionariedade sem controle ou sem contrapesos

típicos do Estado Democrático de Direito. As regras

constitucionais não servem apenas para proteger a liberdade

individual, mas também o exercício da racionalidade coletiva,

 

isto é, da capacidadede coordenar as ações de forma eficiente.

O Estado Democrático de Direito implica o direito de examinar

as razões governamentais e o direito de criticá-las. Os agentes

públicos agem melhor, mesmo durante emergências, quando

são obrigados a justificar suas ações.

2. O exercício da competência constitucionalpara as ações na

área da saúde deve seguir parâmetros materiais específicos, a

serem observados, por primeiro, pelas autoridades políticas.

Como esses agentes públicos devem sempre justificar suas

ações, é à luz delas que o controle a ser exercido pelos demais

poderes tem lugar.

   

h— 
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3.0 pior erro na formulação das políticas públicas é a omissão,

sobretudo para as ações essenciais exigidas pelo art. 23 da

Constituição Federal. É grave que, sob o manto da competência

exclusiva ou privativa, premiem-se as inações do governo

federal, impedindo que Estados e Municípios, no âmbito de suas

respectivas competências, implementem as políticas públicas

essenciais. O Estado garantidor dos direitos fundamentais não é

apenas a União, mas também os Estados e os Municípios.

4. A diretriz constitucional da hierarquização, constante do

caput do art. 198 não significou hierarquização entre os entes

federados, mas comando único, dentro de cada um deles.

5. É preciso ler as normas que integram a Lei 13.979, de 2020,

como decorrendo da competência própria da União para

legislar sobre vigilância epidemiológica, nos termos da Lei Geral

do SUS, Lei 8.080, de 1990.0 exercício da competência da União

em nenhum momento diminuiu a competência própria dos

demais entes da federação na realização de serviços da saúde,

nem poderia, afinal, a diretriz constitucional é a de

municipalizar esses serviços.

6. O direito à saúde é garantido por meio da obrigação dos

Estados Portes de adotar medidas necessárias para prevenir e

tratar as doenças epidêmicas e os entes públicos devem aderir

às diretrizes da Organização Mundial da Saúde, não apenas por
serem elas obrigatóriasnos termos do Artigo 22 da Constituição

da Organização Mundial da Saúde (Decreto 26.042, de 17 de

dezembro de 1948), mas sobretudo porque contam com a

expertisenecessária para dar plena eficácia ao direito à saúde.

7. Como a finalidade da atuação dos entes federativos é

comum, a solução de conflitos sobre o exercício da competência

deve pautor-se pela melhor realização do direito à saúde,

amparada em evidências científicas e nas recomendações da

Organização Mundial da Saúde.

8. Medida cautelor parcialmente concedida para dar

interpretaçãoconforme à Constituição ao $ 9º do art. 3º da Lei ( ii 
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13.979, a fim de explicitarque, preservada a atribuição de cada

esfera de governo, nos termos do inciso | do artigo 198 da

Constituição, o Presidente da República poderá dispor,

mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades

essenciais.

(STF.ADI 6341 MC-Ref/DF, rel. Min. Marco Aurélio, red.p/o ac.

Min. Edson Fachin, julgamento em 15.4.2020)

Ademais, a matéria de que trata o projeto não se amolda a nenhuma

das hipóteses de competência privativa do Chefe do Executivo, consoante estabelece a

Constituiçãodo Estado de São Paulo de observância obrigatória pelos Municípios:

Artigo 24- A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualguer membro ou comissão da Assembléia (sic)

Legislativa, ao Governadordo Estado, ao Tribunal de Justiça, ao

Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos

casos previstos nesta Constituição.

[.]
$ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a

iniciativa das leis que disponhamsobre:

1- criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos

na administração direta e autárquica, bem como a fixação da

respectiva remuneração;

2- criação e extinção dos Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX;

(NR)

3-organizaçãoda Procuradoria Geral do Estado e da

Defensoria Pública do Estado, observadas as normas gerais da

União;

4-servidores públicos do Estado, seu regime jurídico,

provimentode cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR)

Im 
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5-militares, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência

para inatividade, bem como fixação ou alteração do efetivo da

Polícia Militar; (NR)

6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de

registros públicos.

Por seu turno, a Lei Orgânica do Município dispõe:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos

projetos de lei que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos

na administração direta e autárquica, bem como a fixação da

respectiva remuneração;

! - criação, estruturação e atribuições das Secretarias

Municipais e órgãos da administração pública;

fil - servidores públicos do Município, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

IV - abertura de créditos adicionais.

Acerca dos limites da competência legislativa municipal dos membros

do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal que

forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa entre o

Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta esfera

federativa.

Trata-se do TEMA 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 878911)

que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
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nem doe jurídico de servidores públicos (art. 61, $ 1º,

na", "e" e “e”,da Constituição Federal)”.

Recurso extraordináriocom agravo. Repercussão geral. 2. Ação

Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do

Município do Rio de Janeiro. instalação de câmeras de

monitoramentoem escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade

formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a

competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,

embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do

regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral

reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5.

Recurso extraordinárioprovido.

(ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016)

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema 917

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação

da Administração Pública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores

públicos, ainda que as propostas legislativas impliguem em criação de despesas.

Do mesmo modo, cumpre registrar que a criação de despesa por si só

não é suficiente para declarar a inconstitucionalidade de lei, conforme entendimento

pacífico do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei no 4126, de 10

de agosto de 2018, que "institui o Plano Municipal para

humanização do parto e dispõe sobre a administração de

analgesia em partos naturais de gestantes da cidade de

Mirassol e dá outras providências". (...) FALTA DE PREVISÃO

ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA: Não verificação. Não é (i-
— b |
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inconstitucional a lei que inclui gastos no orçamento

municipal anual sem a indicação de fonte de custeio em

contrapartida ou com seu apontamento genérico. Doutrina e

jurisprudência, do STF e desta Corte. AÇÃO PROCEDENTE (ADI

nº 2001373-71.2019.8.26.0000, Rel. Des. BERETTA DA

SILVEIRA, julgada em 22.05.2019, g.n.). 
“Ação Direta de Inconstitucionalidade Lei n. 8.575/2016, de

iniciativa parlamentar, do Município de Jundiaí, que dispõe

sobre a realização, nos espaços públicos do município, de

obras fotográficas ou de quaisquer processos análogos, desde

que não haja necessidade de segurança e de interdição dos

locais escolhidos, casos em que será necessária a prévia

autorização do órgão competente Usurpação de atribuição

pertinente à atividade privativa do Executivo, pelo Legislativo,

não configurada Inteligência dos artigos 52, parágrafo 1º, 24,

parágrafo 2º, alíneas 1 e 2, 47, incisos Il, XIV e XIX, 111 e 144

da Constituição Estadual da Constituição Estadual Ausência,

por outro lado, de afronta ao artigo 25 da Constituição

Bandeirante, pois a falta de referência à dotação

orçamentária impede, eventualmente, a exequibilidade da

norma no exercício em que editada. Ação direta julgada

improcedente.” (TJ/SP. Órgão Especial. Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2215223-19.2016.8.26.0000, rel. Des.

SÉRGIO RUI, j. em 15 de março de 2017, destacado)

Quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementar nº 95 de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição

Federal. fo
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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Prec. Nº 344 Pdfe
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO       
Ante todo o exposto, concluímos que o projeto reúne condições de

legalidade e constitucionalidade. Sobre o mérito, manifestar-se-á o soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 1º de abril de 2021.  
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CÂMARA MUNICIPALDE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO   

Comissão de Justiça e Redação

Projeto de Lei n.º 69/2021

Ementa : Que “Dispõe sobre a inclusão de álcool gel na lista de produtos da
cesta básica distribuídas para famílias carentes pela Prefeitura Municipal e dá

outras providências”.

DELIBERAÇÃO| À

A FAVOR DO| CONTRAO
PRESIDENTE PROJETO| PROJETO

9
A FAVOR DO| CONTRAO

PROJETO PROJETO

(7

   
(2)     

Valinhos, 12 de abril de 2021

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e quanto ao
O a. PA La

seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER [4

mo (EX | ausesstoneSÍltd
ões: kiin Duarte de Lima(Observações: Fran
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    CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Cultura, Denominação de Logradouros
Públicos e Assistência Social

Parecer ao Projeto de Lei nº 69/2021.

Ementa do Projeto: Dispõe sobre a inclusão de álcool gel na lista de pr9odutos
da cesta básica distribuída para familias carentes pela Prefeitura Municipal e dá
outras providências.

   

  

  DELIBERAÇÃO
AFAVORDO| CONTRAO

PRESIDENTE PROJETO PROJETO

——— Mlicalâe 09100)VerATER CA
A FAVOR DO| CONTRA Q

MEMBROS PROJETO PROJETO

           
   

        
     

     Ver. Aldemar Veiga Júnior
DocuSignedby Í4 (X) ()

Ver. AndréTeâl Amaral

— nt puto wifi| (X) ()
Ver. Marcelo SusiliiYinachi Yoshida

Ver. Mônica Morandi

     
     

Valinhos, 03 de Maio de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto e quanto ao seu

mérito dá o seu PARECERFAVORÁVEL.

LDO é ef) E pelipiel

Frankiln Duartode Lima
President

câmara Municipal de Valinhos
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Comissão de Higiene e Saúde a
Parecer ao Projeto de Lei nº 69/2021

Ementa do PL 69/2021: Dispõe sobre e inclisão de clcool gel na lista de

produtos da cesta basica distribuida para fumítias curentes pela Prefeitura
Municipale dá outras providencias.
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Ver. LutzMay Neto

 
     

Valinhos, 17 de maio de 2021.

Parecer: A Comissão analisou, nesta data, em reunião ordinária, o Projeto de

Lei 69/2021 e, quanto ao seu mérito. dá o seu PARECER FAVORÁVEL, por
maioria de votos dos presentes, ausente. com justificativa, o Vereador Fábio

Aparecido Damasceno.

(cr) EM SESSÃO ou (y0b A!
LIDO

à :

“Franklin Duarte de Lima
Presidente .

Câmara Municipal deValinhos
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Aprovadonor unanimidade o

' ” a 1
Segunda Discussãoem sessão de” 2/26 /2
Providencie-see em seguida arquive-se.

Franklin Duartede Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos

  49 Í
SegueAutógrafo nºo eecê al

Fr

—DÊ
Franklin Duarte de Lima

Presidente
Câmara Municipalde Valinhos
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO    

PL. 69/21 - Autógrafo nº 57/21 - Proc, nº 1331/21 - CMV

LEINº 
a Dispõe sobre a inclusão de álcool gel na lista de

produtos da cesta básica distribuída para famílias

poa . carentes.
Patrícia Motots center

Matrícula2
rtamente teen

Depa sat

  
LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica acrescido o álcool gel no rol de produtos

constantes de todas as cestas básicas distribuídas mensalmente para famílias

de baixa renda.

Parágrafo único: Consideram-se para os efeitos

desta Lei, o álcool etílico hidratado 70º INPM como o álcool gel, na quantidade

mínima de 400g ou superior.

Art. 2º. A inclusão do álcool em gel na lista de

produtos da cesta básica para famílias carentes deverá ser obrigatória sempre

que decretada situação de emergência, motivada por pandemias como no caso

do coronavírus (Covid-19), H1N1 e outras doenças que possam se manifestar

colocando em perigo a saúde dos munícipes.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Municipio de Valinhos,

aos ) 
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LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 08 de junho de 2021.

ranklin Duárte de Lima
Presidente

Asi)Mayrth
1º do io.   BelliniMarcatto 
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